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PARECER DE REDAÇÃO FINAL

COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA

MATÉRIA: ANTEPROJETO DE LEI  Nº 124/2017 –  INSTITUI A OBRIGATORIEDADE PARA BARES, RESTAURANTES, CASAS NOTURNAS, MOTÉIS E SIMILARES, A CONTER PUBLICAÇÃO DE ADVERTÊNCIA CONTRA À PROSTITUIÇÃO E A EXPLORAÇÃO SEXUAL DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES

AUTORIA: VEREADOR RODRIGO BRAGA

___________________________________________________________________________                                                                                                                                                 
O Anteprojeto de Lei nº 124/2017,  que INSTITUI A OBRIGATORIEDADE PARA BARES, RESTAURANTES, CASAS NOTURNAS, MOTÉIS E SIMILARES, A CONTER PUBLICAÇÃO DE ADVERTÊNCIA CONTRA À PROSTITUIÇÃO E A EXPLORAÇÃO SEXUAL DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES, de autoria do Vereador Rodrigo Braga, foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

	Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final,  de acordo com o aprovado:
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REDAÇÃO FINAL
ANTEPROJETO DE LEI  Nº 124/2017
AUTORIA: VEREADOR RODRIGO BRAGA DA ROCHA

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:
	INSTITUI A OBRIGATORIEDADE PARA BARES, RESTAURANTES, CASAS NOTURNAS, MOTÉIS E SIMILARES, A CONTER PUBLICAÇÃO DE ADVERTÊNCIA CONTRA À PROSTITUIÇÃO E A EXPLORAÇÃO SEXUAL DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES




                                    Art. 1º - Institui a obrigatoriedade aos bares, restaurantes, casas noturnas, motéis e similares no âmbito do Município de publicarem advertência contra a prostituição e a exploração sexual de crianças e adolescentes.

                                        Parágrafo Único – A advertência que trata o caput deste artigo deverá conter a seguinte frase: “EXPLORAÇÃO SEXUAL DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES É CRIME. DENUNCIE - DISQUE 100.”

                                         Art. 2º - A advertência que trata o art. 1º da presente lei deverá ser exposta em local visível e próximo a entrada e saída dos estabelecimentos, obedecendo às seguintes especificações:

                                      I – Em caixa alta;
                                      II – Com tamanho mínimo de 70x50cm.

                                         Art. 3º - O ônus da publicação que trata esta lei será de responsabilidade dos estabelecimentos, sem custo para o Poder Público Municipal.

                                         Art. 4º A expedição do alvará de funcionamento somente será realizado com a observância do cumprimento do art. 1º desta Lei.

                                      Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

                                      Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.
 

Sete Lagoas, Sala das Sessões, 22  de junho de 2017.

COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA

JOSÉ PEREIRA DA SILVA                                            ALCIDES LONGO DE BARROS
                          Presidente                                                                                      Relator
GILBERTO PEREIRA DA SILVA
Membro
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